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Dé-se ao §3° do artigo 223-G, da CLT, alterado pelo art. 1° da Medida Provisoria n. 808/2017 a
seguinte redacao:

“AIE. 223-G. .o

§3° Na reincidéncia entre partes idénticas, o juizo podera elevar ao dobro o valor da

indenizagéo.

JUSTIFICATIVA

A previséo da reincidéncia na medida proviséria requer aprimoramento, ja que
menciona a hip6tese de que a reincidéncia podera ocorrer entre quaisquer das partes,
sem explicitar o que se entenderia por esta expressao. E preciso de fato que este critério
seja mais claro, para que ndo dé espaco para inseguranca juridica na aplicacdo da
norma.

Assim, propfe-se que a modificagdo da presente emenda, deixando claro que
a reincidéncia se dara entre partes idénticas.

Sala das Sesso6es, 20 de novembro de 2017
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